
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
LEI Nº 204, 15 do abril de 1971. 

1�R.AlIS�ORkA ;!!1 COLRJIO n.TJ:· ICD?AL 
FA i'P1.· "! A�,r'!o O GTT- 'sTO I rr.�rc-rr•··L .�_; ... � \.:..:·1.J..J..... -� .. � - :. vI. J....: ,. .. 

E D{ Cl!TRAS }ROVID�"ClAS. 

O lTefoito zunici;�l de Focinhos Sst�dc da ParaÍb�, faço saber 
que a CÔ2a:ra 1:,.unici:;?éÜ aprovou e eu saneiono a seguinte LEI: 

Art. - lº - Fica transformado em Colé�io .u.."'ricipol I�d�e Galvn 
Y20 o @inásio �· unicipal de igu�l nome, com s�dc !'lest'"'. cidode, de­
vomdc funcion,x no edifício de Ginásio or3. transformado. 

Art. 2º- O 
larizr->.r, junto 
iic 1'1ucaç5.o, o 

Po0er Executivo tomari tÔdas �s �edidus urxa rer--u­
�os Órgãos do IInistério da Educ�ç�o e S�cretaria • 
Colégio L.unicipal l'adre Gal vã.o, de Focinhos. 

Art. - 3� - Fico o corpo ad!:'inistrativo do referião Colégio 
composto de: 

I - l Direto:e· 
II - l Vice Diretor 

III - l Secretário 
IV - l liuxiliar de Secretário 
V - l Tesoureiro 

VI - l Bibliotec,xio 
VII - l Arquivmsta 

VIII - l DatilÓgr�fo 
IX - l Vigia 
X - 2 Serventes. 

XI - l 11.estre de Disciolina 
Art. - 4º - O corpo d�centc será contratado P!ll'� as cadeiras • 

inpostas pela Legislação 0r�ânica do 1inistério da Educação, deven­
�"'--""··-ao ser preenchidos à medida que as respectivas séries forem funcio­

na.'1.do.
Art. - 52 - O salários dos professôrescontratados será fixado ' 

anua.b.ente, pelo ?oder Executivo e const,r,; .,e 0rc �entm t unicipal. 
' ..(Y.· 

,. . 
f' .'\rt. 62 - O Poder Exec�tivo e J?(,)�era ·.Ll.:rma.r conver:.1.0 _para _un-

cionamento e manutenção do Coléc;io i 1unicipa.l Fac.re ,.;.alvao, de Fo­
cinhos, com o Liinistério da Educação e Cultu:ba, com a Secretaria
de Educação, cem fundaçÕe9 e ÓrgaÕs nacion2is e internacionais. 

_t\rt. 7º- - Es:ila Lei entrará em vigor na d�ta de sua publicação,
revog�das as disposições em contrário. 

-de abril de 1971.

FREFEII'O 

-, 


